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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta:

Artigo 1o - Fica a Secretaria da Educação obrigada a instalar

em todas as salas de aulas da rede estadual de ensino 5% (cinco

por cento) dos bancos escolares adaptados a alunos canhotos.

Artigo 2o —- A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

devera no prazo de 90 (noventa) dias apos a promulgação desta

lei, tomar todas as medidas de natureza técnica e administrati-

va para assegurar o fiel cumprimento desta lei.

Artigo 3o -— Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Este Projeto de Lei tem como finalidade auxiliar asaa

ronhecidas como ''canhotas".

essoas que so sabem escrever com a mão esquerda, popularmen te

As dificuldades encontradas por estas pessoas quandoa
1

gstão nos bancos escolares poderão ser facilmente corrigidas

quando o governador do Estado aprovar este Projeto de Lei, que

é antes de tudo humanitário.

Quantas pessoas ficam com defeitos na coluna

vertical, pois, desde a tenra idade são obrigadas a escrever

com o braço esquerdo cruzado sobre o banco escolar.

Temos absoluta certeza que meus Nobres Pares e o

Governador do Estado irão promulgar este Projeto de Lei por ser

de grande importância para a juventude ''canhota! de nosso

Estado.

Deal

Gaia das Sessões,..

eputada ROZMARY CORRÊA

Inclua -se em.

PROTOCOLO ndteens anna- tierra

É Divisãode Ordenamento Legistativa
SECÇÃO DS ExpE DIENTE

re BBDOCA iA



o retome

E: N

EMO [03/95

COMISSÃO DZ 7" "SÃO E JUSTIÇÃ
DT sair “-

anenra tada one

Secretário à Comissão .
PR

COMISSÃO DE CONSHÍUICÃO E JUsStiça

DIST RIR 2 O

ado Sud.no Senhor "ep. AUOMANG

com prazo paia UECT cd TEA us “NO dias

macoanaacamnscamananamera

Presidente o

Segue juntada ptsi as
Klabolo5 L

com »yw.€- tis. numeradas a parti

çedde 4 rm

ENTRADA

4

- E

“0 SÉ /C6 | 7)

ÁRIO DE COMISSÃO


